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/TI I O ~~ D O P O O E R E X E C U T I \1 O 
DECRETO 

O GoverJ.lador do Território Federal do Amapá , usan
de Elas ahiuuiçõee~ que lho collft!rem os itens I. VII e XI, 
lllo artlro <(2, do Decreto-Lei n.0 5&39, de 21 de eetembro de 
l9l3. e teorfo em vi-.ta o qne co!l,ta do Processo número 
4.1SSJ7tl-SGT., 

.IUSOLVK: 

Ap o11entar, nas tfrmos dos artigos 176, item, III c 178, 
item JJI, todo!: da Lei n.0 1711, d 3 28 de outubro de 1.952, 
A •1 lonlna Faria,.; CJ.ardo8o, ocupan to do c.trgo de Professôrn 
A u'<ilitu· de. ~nsiuo· [Jrimáric. EC-1il6.7 (Mnt. do IPASE-1.962. 
77.>), t1) Ott tdro de Funcioo:trioa Públicou do Govêrno dês
te 'ferritú, io, lotada na DiVisão •le Ednc!lçllo. 

Palácio dó Setentrião, em Macap ~. 27 d9 janeiro de 1.971 

Ganeral Ivafib0é Gon()nlves Hartlns 
Governado • 

Coronel Adáivaro Al >rs Cavalcante 
Sect·etário-Gcral 

POlTAhiAS 

N". O!( fl-GAB. 

O Governador do Ter~itório FederEI do Amapá, usan~ 
do das. atribui~ões que lhe conferem os itens I e \' 1, do 
nrt. 4." r. o D!lcroto-Lei nº 5839, de 21 de sotembro de 1943, o 

CONSIDERANDO: 

- que Joaquim Aurélio Bnrreto Nabuco do AraúJO, 
como pnrlamentar rlu Império, loi um aL·dorosQ defensor 
da litcr~ado dos escravos; 

- que a sua aç!i.o patrlc):ica e b~lmanllál'la con
tribuiu decisivamente para a Mbl(lição da e::;cruvatura no 
Hra~il; 

- que na qualidade de diplomata honrou o nosso 
Peís em difíceis 111issões no ex terior; 

- que !leu nome mcroae ser verlC:'Qdo por todos Oi 
brasileiros que amam e~tremecidaLRente sua Pátria; 

,- que cumpre ao (Jevêrno tH!i.te Tarritórlo reve
renciar o nome de~queles que, no '>auado, coJl a.tos justos, 
l\llmtuos t> patrióticos, cu:ttrlbuír!lm para o bem-clilar do 
povo da grJnJa nuçilo qul:l hoje somos. 

REWLVE: 

Ua1· o nome de «Jnaquirn Nabnco» ao Giná,io do 
1\lunidpiO dC 0!UpOQUe, Ullill preito de i.orueallgClm U Slla 
memórin. 

Palúcio do Seteotrião, em ~~~capei, ~2 tle janei ro d!J \971. 

Goo. Ivanhoé 'Gonçnivu Martins 
Governador 

N.0 02/71-GAB 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando 
das atdbuições que lhe conferem os itenJ I e VI. do artigo 
4.0 • do Decr~to-Lei n°. 5839, de 21 de se·,embro de J 943, e 

CO~~SIDERANDO: 

- que Anciré Vida! de Ne~reiros liderou o movimen
to libert árlo àt!slinado a expulsat· os hol!.ndesell de Pernam
buco; 

- que a ação d<!sse grande vulto da história desper-

tou no selo do povo um acend rado sentimento nativista o 
a consciência política da independência nacional; 

- que a memória do grande brasileiro deve ser per
manentemente reverenciada, peles que amam o Brasil gran
de e liberto; 

- que cumpre ao Govêrno dêste Território manter o 
respeito por1aqueles que, no passado, contribuíram para a 
formação e grandeza dêste País, 

RESOLVE: 

Denominar c.Vidal de Negreiros » o Ginásio do Muni~ 
cípio de Amapá, C'Omo prova de veneração das gerações 
atuais à sua memória. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 22 de janeiro de 1971. 

Gen. Ivanhoé Gonçalves Martins 
Governador 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

SEGUNDA CIRCUNSCRIÇÃO 

Comarca de Macapá- T. F. do A1napá 

Portaria N°. 02/71 

O Doutor José Clemenceau Pedrosa Maia, 
Juiz de Menores da Com.arca de Macapá, 
capital do Território Federal do Amapá, 
usando das atribuições GJUe lhe são con
feridas, tendo em vist.a a aproximação dos 
festejos carnavalescos do corrente ano, 

MANDA sejam observadas e cumpridas, a par
tir desta data, até o t érmino dos festejos carnava
lescos, as seguintes determinações: 

I - Nenhum festival carnavalesco ou pré-car
navalesco poderá realizar-se sem AUTORIZAÇÃO 
dêste Juízo; 

II - No caso de violação de qualquer deter
minação dêste Juízo, ficam os infratores sujeitos à 
multa, sem prejuízo da cassaçiio da AUTORIZAÇÃO 
concedida aos responsáveis pelas mencionadas festas 
ou reuniões, além de outras penalidades em que 
incorrerem; 

III - Os menores de dezoito (18) anos e 
maiores de quinze (15) anos de idade, somente po
derão freqüentar festas carnavalescas quando acom
panhados de seus pais ou responsáveis; 

IV - :É proibida a realização de «Vesperais» 
para adultos e para menores simultâneamente, no 
mesmo salão, seja qual fôr a separação no recinto; 

V - Os bailes infantis nos quais entrarão 
crianças até doze (12) anos de idade, deverão ser 
realizados até às vinte (20) horas; 

VI - Os bailes juvenis nos quais entrarão jo
vens de idade superior a doze (12) anos até dezes
sete (17) anos, deverão ser realizados até às 22:00 
horas; 
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As iRE>partiçiles Públicas! 
Tnt1i6flals deverão remeter 
o ex'!Jediente deslinado à pu- ; 
b!lcoção neste DIÁRIO OFI- ~ 
CIAL dlàrlament~. até às 
lR';ilO noras, ex<:eto aos sS.ba
rios uuando deverão fazê-lo · 
1\tP. àt'l 11 ,3U horas. 

EXPEDIENTE As Repartições Pú bl!ras 
cingir-se-fio às assinaturas 
anuais renovadas nté 23 de 
fe,•ereiro de cada ano e à!! 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

Aa reclamações pertinen
tes à matérte. r etribuída, nos 
casos de erros ou omissõeR, 
deverão ser formuladas por 
eFIIlrlto, n f3eçâo de Redação, 
cf>tR 9 às 18,80 horas, no má
ximo nté 72 h o r a a após a 
R!itdn dos órgãos oficiais. 

Os originais dt>verão ser 
cl atuo~rafadoR e autenticados, 
~~ssatvadas. por quem de di
reito, rasuras ~ emendas. 

Excetuadas ae pnra o ex
terior, que seriio 11 em p r e 

lntprensa Oficial 
DIRETOR 

CARLOS DE ANDRADE PONTES 

DIARIO OF'ICJAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 

MACAPÁ - 'l'. F. AMAPA' 

ASSINATU 
Anual 
Semestral 
Trimestrql 
Número avulso 

RAS 
Cr~ 7,80 
Cr$ 3,90 
Cr$ 1,45 
Cr$ 0,05 

«BRASlLI.\ - Este Diário Oficial é encontrado para tritu
ra no Salão Nacional e llitanacional da Imprensa, da 

COOPEit PRESS, no Brasília Iruperial HcteJ,,. 

A fim de possibilitar a 
remessa de valôres acompa
nhados d~ esclarecimentos 
quanto à sua aplicação, soU
citamos usem os interessados 
preferencialmAnle cheque ou 
vale posta ~. • 

Os suplementos às edt· 
ções dos órgãos oficiais da 
se fornecel'iio aos assinantl'E! 
que as solicit~ãrem no ato só
assinatura. 

aou~s. as assinaturas poder- Para facilitar aos assiuan-1 A flm de evitar solução 
se-ão tomnr, em qualquer tes a verificação do orazo de de contJ.nuidude no recebi
Aul)ca. por Reis meses ou um validade de suas ass'inaturas, mento dos jornais, d e vem 
ano. na parte s uperior do enderê- os assinantes providenciar a 

As assinaturas vencidas 

1 

ço vão impressos o número respectiva renovaç~o com 
'J l.Hler~o ser sus pensas sem do talão de registro, o mês e antecedência mínima, de tl'iD· 

O funclou ál'io público fe
deral, terá um desconto de 
10%. Para fazer jus a êsle 
desconto, deverá provr.r csts 
condição no ato da assinatura 

O de custo cada exemplar 
e.trazndo dos órgão~ do ofi
ciai s será, no Ycnda aYulsa 
acrescida de NCr$ 0,01 se 
do roeRmo ano, e de N (; r $ 
0,02. por ano dccornJo. aviso prévio. o ano l' m qu e findará. ta (ilO) dias. 

VII - É autorizada a permanência de jovens 
com idade entre quinze (15) e dezoito (18) anos, 
nos diversos bailes de carnaval, depois das vinte e 
duas (22) h oras, desde que sejam acompanhados de 
seus pais ou responsáveis legais; 

VIII - Nas «Vesperais Infa ntis» , que terão 
início após às quinze (15) horas e terminarão às vin
te (20) horas, só poderão participar, sob a res
ponsabilidade de seus pais ou responsáveis legais, 
os menores de cinco (5) a doze (12) anos de idade, 
devendo haver em cada h ora interrupção de dez 
(10) minutos para descanso; 

IX - Os adultos só poderão ing ressar nos 
«VESPERAIS INFANTIS e JUVENIS», quando es
tiverem acompanhando m enores, não podendo, en
tretanto, tomar parte nos divertimentos; 

X - Fic.a t erminant emente proibida a venda ou 
entrega de bebidas alcoólicas a menores de dezoito 
(18) anos. 

Os infrator es serão conduzidas A prese nça da 
autoridade policial competente para a autuaçã') na 
forma da lei e os menores serão retir:: dos do local; 

X I - Os menores com idade inferior a doze 
(12) anos, n ão poderão participar das "Escolas de 
Samba », «Préstitos », «Cordões», «Ranchos » e blo
cos carnavalescos nas vias públicas; 

Excluem-se da pFoibição acima, os menores, 
entre doze (12) e dezoito (1 8) anos de idade, desde 
que acompanhados por seus pais ou responsáveis 
legais, ou de vidamente autorizados por êste Juízo; 

XII - Serão também apresenta dos a êste Juí
zo, os menores de d ezoito (1 8) anos de idade que 
estiverem us ando «fa ntasias atentatórias à moral e 
aos bons costumes», ficando os seus pais ou res
ponsáveis sujeitos às sanções previstas em lei; 

XIII - F ica m revogadas tôd as as d isposições 
que contrariarem a presente portal ia . 

Para conhecimen to de todos os interessados, 
publique-se a presente po rtaria no «Úrgão Oficial 
do Território», d epois de devidamente registrada. 

Cumpra-se, remetendo-se cópia ao senhor Dire
tor da Divisão de Segurança e Guarda - DSG. 

Macapá, 02 de fevereivo de 1971 

José Clemeoceau P edrosa Maia 
Juiz de Me nores 

·------------
Divi são àe Segurança e Guarda 

Portaria N°. 013/ 71-DSG 
O senhor Teobaldo Izidoro Rodri
gues de Souza, r espond Pndo pelo 
Expediente da Divisão de Segurança 
e Guarda, u sando de suas at ribui
ções legais e, 

Considerando a época dos folguedos do carna
val no período de 20 a 23 de fevereiro; e 

Considerando a necessidade de que seja pre
ventivamente assegurada e ma:1t ida a ordem e o 
respeito público d urante os referidos festejos, n ão 
soment e quanto a regularização para a expeàição 
de ordens em ge ral. 

RESOLVE: 
Determina r que sejam adotadas no d ecorrer 

da r espectiva q uad ra as seguintes providências: 
1.0 - Serão punid'Js rigorosamente e proces

sados: 
a) - os infratores de porte de arma (art. 19 

da Lei das Contravenções); 
b) - os provocadores de tumultos (art . 40 da 

mesma Lei); 
c) - os que se intitula rem de autoridade; 
d) - os q ue publicament e usarem como fan

tasia uniformes m ilitare.>, eclesiásticos ou dis tinti
vos da República; 

e) - os contraventores p or im portunação ofen
sivas ao pudor (ar t. 61 da mesma Lei); 

f) - os que se apresentarem em estado de em
briague~ alcoólica de modo que causem escândalo 
ou ponh am em pHigo a seguran ça própria ou 
alheia (art. 62 da mesma Lei); 

g l - os que servirem bebidas 
m enones de 18 anos , ou a pessoa já 
(art. 63 da mesma Lei); 

alcoólicas a 
embriagada 

h) - os que molestarem a tranqüilidade a lheia 
(art. 65 da m esm a Lei); 

i) - os depredadores do b em público e parti
cular (arts. 163,265 e 266 do Código Penal); e 

j) - os que usa rem lança-perfume e fizerem 
uso de pós, líqu idos não volá teis e d e outras_ subs
t â ncias capazes de irritar ou causa r prej uízos a 
outrem. 
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2.0 os festejos carnavalescos ~ó poderão !:er 
real.izados após a concessão da licença poli cial E-X

pedida pela 3ª Delegacia Auxiliar (Seção de Cos
tum es) e Juizado de Menores· • 

3º - As festas dan çantes promovidas por 
ag remiações esportivas e recreativas, clu bes, grupos 
carnavalescos que venham a se realiza r em sedes 
so~iais, boates, dancings, ca sas pa rt iculares e pu
blicamente, os promotores, obriga tàriamente deve
rão solicitar da 3.8 Delegacia Au xiliar a licença 
r espectiva, com antecedência de 48 horas e do 
Juizado de Menores; 

4º - Os freqüentador es das festas carnava
lescas fic arão s ujeitos a r evi st a pe~:soal e os por
t adores de a rm as de qualq'.ter espécie as terão 
apreendidas me3mo que seja exibido o PORTE; 

5.0 - Os menores de 18 anos e maiores de 
14, sàmente podt!rão f reqüenta r fe :>tas carnavales
cas em clu bes sociais q uando ac•)mpanhados de 
s:u s pa is ou r esponsá veis, até 22:00 h oras; (Porta
n a n º 7 do Exmo. Sr. Juiz de Direito); 

6º - F .ica expressamente proibido o ing resso 
d e menores de 2 1 anos em f~3tas dançantes reali
zadas nas boate:;, dancings e similares; 

7 2 - É indispensável a comunicação por es
c rito a 1 c; ta Diretoria com antecedência no mínimo 
de 72 horas da realização de batalhas de confetes 
i ndieand0-se loca l, hora do início e patrocinadore~ 
res ponsáve is, não sendo perr.1itido as proximidades 
de hospitais e templos; 

8º - As u niversidades e escolas de samba - ' crrdoes, r a 1chos e suas alegorias, estão sujeitos a 
c ensun policia l prévia, por u ma Comis :;ão cons ti
tuída t os titulares da 3ª, 2n. e DOPT (D elegacias 
de Policia); 

9º - As universirlades e e:scolas de samba e 
outros agrupamentos carnavalescos só poderão sair 
às ruas com a posse do ALVARÁ ~ mitido nela 3 1 

Delegacia Auxilia r; • . 

10.0 - Será p~rmitido o us0 de má ~ caras, só
mente das 08:00 às 24:00 ho ras , nos bailes e :flestas 
sociais, ent1 etanto, os foliões estar ão passíveis do 
exigf>ncia de identidade fisionôm ica e apresentaçãa 
d e documentos de identidade peswal; 

11º - Permitir duran te a q uad ra momesca as 
matina is e vesper ais nos cl u':>es sociais que obede
CE' rão o horiirio determinado pela Farta ria n.O 7/68 
do ;\<IM. Juil de Direito e de Menores; 

12.0 - Os responsáveis pelas univ ersidades e 
escolas de samba, blocos, cordões, e cutros agn'
pan!entos carnavalescos, deve rão fornecer à 3 a 
Delegacia Au xil ia r a relação nomi nal dos SEUS 

C'on~ p J nentes, em esp<=!c ial dos meno res, faz endo 
pro va da permissão do Dr. Juiz de Menr r es; 

13º - Os ensaios de nrgf:niz&ções carnavales
cas, só poderão ser res liza-:los em recintos fecha 
dos entre 20:00 e 23:00 h oras, com prévia autoriza 
ção da 3.8 Delegacia Auxiliar. 

14. 0 
- As evoluções públi cas dos g rupos car

navalescos se farão observando-se as r estrições em 
bem·fícto do trânsito, sendo-lh es, porém, vedado 
t ransitarem pelos passeios la te rais; 

15º - Fica expressamente proibida a vend a 
nos ba res e b )tequi ns de ag ua rdentes, rhuns, co
n '1aq ues e vodka, de 12:00 horas do dia 20 até às 
U6:00 horas do dia 24 de fevereiro; 

16.0 
- Tôdas as pessoas detidas nos três últi

mos dias de carnaval, sà '!lente terão liberdade às 
12:00 horas do dia 24 de fevere iro, quarta-feira; 

17.0 - O policiamento da Capital no decorrer 
dos festejos carnavalescos estará sob a supervisão 
desta Diretoria, assessorada pela Seção de Coorde
na ção e Delegacias; 

18.0 - A Seção de Coordenação providenciará 
a escala de polic iamento de modo que se dê cum
primento integra l as presentes instruções; 

19.0 - Nos três últimos dias de carnaval ha
verá um serviço de prontidão na D elegacia de Or
dem Política e Socia l e será r eforça -:l a a fiscaliza
ção em t ôda a cidade n os bailes e festas públicas 
e populares; 

20.0 - O Comando da Guarda Territorial de
v erá esta r em contato permanente com esta Dire
toria para se i nteira r das providências e n ece ssi
dades do policiamento, mantendo a Corporação 
sempre uma gu arnição de prontidão inclusive um 
Pelotão de Choque; 

21.0 - A 2.ª D elegacia Auxilia r manterá uma 
equipe para fi scalização contra as infrações penais 
praticadas por menores de 18 anos, reprimir-á a 
parte penal que diz respeito as infrações quanto a 
repressã o de t óxicos e entorpecentes 

22.0 - O Delegado de Economia P opular, con
trolará o preço da venda de bebidas, evitando qual
qu er exploração na cobrança e exigindo a f 1xa ção 
de t ab elas; 

23º - O Delegado de Investigações e Captu
ras d ?stacará patrulhas v0lantes d e Detetives que 
percorre rão tôda a cidade em especial nos centres 
on de maior é o movimento dos festejos carnava
lescos nos quatro últimos dias de carnaval; 

24º - A Inspetoria de Trânsito P úblico, pro
videnciará a parte que lhe diz respeito p ;~ra a 
1ealização d e batalhas de confete; 

25º - As viaturas e m otoristas desta Divisão, 
fi c:arão de pron tidão para atender as n ecessidades 
do serviço e possível eve ntualidade, sob a super
v isão d~sta Chefia; 

26º - Fica expressa mente pr oibido o uso de 
qualquer traje masculino ou feminino incompatí
veis para o uso em r euniões sociais e só admis
síveis em praias, como: bikini, calção de banho, 
short e bermuda sem camisa; 

27º - Terão livre ingresso em t odos os locais 
onde se realizem feste jos carnavalescos, tôdas as 
autoridades desta Di visão, isto é, Chefe da S eção 
de Coordenação, Delegados, Comissários, Escrivães, 
Detetives e demais funcionários previamente esca
lados de serviço. 

Dê-se C iênéia, Cumpra-se e Publique-se. 

Ga binete da r.hefia de P olícia, em Macapã, 28 
de jan eiro .d e 1!:17 1. 

Teobaldo Izido ro Rodrigues de Souza 
R ep. p/ Exp. da DSG 

Preço do exemplar: .. 

Cr$ 0/10 
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------------------------~---------------------------------------------~--
Bclital de Segunda Praça do Bem 
Pe1·tencente a Amapá Representações e 

Comércio Ltda. e Antonio Carlos 
Brito Li?na. 

O Doutor José Clemenceau Pedrosa Maia, Juiz de 
Direito da Comarca de Macapá, Capital do Território l<'ede
ral do Amapá, na forma da lei, etc. 

Faz Saber que, no dia 19 de fevereiro do corrente 
ano, às 9:00 horas, o porteiro dos auditórios, dêste J uízo, 
ou quem suas vêzes fizer, levará a público o pregão de 
segunda praça do bem imóvel penhorado nos autos de 
ação executiva, em que é exeqüente: Walter Pereira do 
Carmo e executados: Amapá Representações e Comércio 
Ltda., na pessoa do seu diretor eomercia l Antonio Carlos 
Brito Lima, constante de: <<Uma casa residencial, situada 
à AvEnida FAB, s/n, nesta cidade, de propriedade do exe
cutado por construção própria em alvenaria, coberta com 
lage e parte com cimento, digo, e parte com telhas de 
amianto, medindo 20 metros de freate por 20 ditos de fun· 
dos com as seguintes dependência: Pátio, sala de r efeições; 
quartos dormitórios; três banheiros; tl'ês sanitários; cozin~a, 
garagem com área coberta, limi tando-se pela frente (sul) 
com a referida avenida; pelos fundos (norte ) pelos lado di
r eito (oeste) e esquerdo (leste). O r~ferido bem poderá ser 
arrematado pelo preço superior ao da avaliação que é de 
(:r$ 75.500,00 (Setenta e seis mil e quinhentos cruzeiros). 

E, para que chegue ao eonhecimento dos i nter essa
dos mandei expedir o presente e outros iguais que serão 
publil:ados e afixados no lugar público de costume. Dado e 
passado nesta cidade de Macapá, aos dezenove dias do mês 
de jane!ro de 197 1. Eu, Nino Jesus Aranha N;.mes, Escrivão 
em exercício, subscrevi. 

José Clemenceau Pedrosa Maia 
Juiz de Direito 

Serviços Industriais 

Ficou fixados os preços dos materiais produzi -
dos n a Olaria Territorial nos valores abaixo: 

Tijolos de 3 furos 177,10 Milheiro 
Tijolos de 8 furos 305,90 « 

Tijolos Maciços 333,27 (( 

Telhas Convexas 172,58 « 

Telhas Marse1has 333,27 « 

Mosaico sextavad0 vermelho 25,30 M2 
Mosaico sextavado branco 1 34,50 « 

Mosaico branco 20x20 23,00 (( 

Mosaico liso 20x20 18,40 (( 

Mosaico desenho 20x20 19,55 « 

Mosaico Rodapé 4,76 M 1 
Marmori te branco 110,40 M2 
Marmorite em outras côres 1 10,40 (( 

Inscrição 0,92 Letra 
Cruz 46,00 Unit. 
Tubos de bar. de 2 polegadas 1, 15 (( 

Tubos de (( de 3 .« 1,72 << 
Tubos de ({ de 4 « 2,30 << 

Tubos de (( de 6 ({ 2,87 « 

Tês d e (( de 2 (( 1,72 « 

Tês de (( de 3 (( 2,87 (( 

Tês de « de 4 (( 3,45 (( 

Tês de (( de 6 « 4,60 . « 

Ys. de « de 2 (( 1,72 (( 

Ys . de « de 3 (( 2,87 << 

Ys. de << de 4 ,, 3,45 (( 

Ys. de « de 6 (( 4,60 « 

Curvas de « de 2 « 1,15 (( 

Curvas d e << de 3 « 1,72 (( 

Curvas de « de 4 « 2,30 « 

Curvas de « de 6 (( 2,87 (( 

Sifões de « de 3 « ~.30 « 

Sifões de « de 4 « 2,U7 (( 

Sifões de << de 6 « 4,60 « 

Divisão de Produção 
Seção do Fom ento da Produção .Animal 

A PRO V 0: 
Gen. Ivanhoé Gotw.l~.ves Martins 

Governador 

Laudo de avaliação de reprodutores para venda 
e d11 solicitação de abate de bovinos 

As dez (10) horas do dia dezessete (17) do mês de ja
neiro do ano de m!l novecentos e setenta e hum (1971), na 
fazenda <<Tucunaré» de propriedade do Govêrno amupaens~t, 
em obediência aos dizere:; da Ordem de Serviço n.• 07/71-
DP., reuniu-se a Comissão composta dos seguintes mem
bros: Presidente - Dr. Antônio Clóvis Queiróz Vasques, 
Veterinário, nível '22-C e Chefe da Se<,:fio do Fomentli da 
Produção Animal, H.aimundo de Sousa Ataíde, Auxiliar. de 
Inspeção Sanitária Hurnl, nível 8 e Encarregado do L1vro 
ue Registro de Semoventes, Augusto Rocha de Oliveira, 
Mestre Rural, nível 8, e Administrador da faz.-nda «Tucuna
r~». Examinados e avaliados os animais para venda, bem 
como os destinados a pedir abate, a Comissão infra-assina
da deu o seguinte p 9recer, que submete a superior consi
deração do Excekntíssimo Senhor General Governador: 
Reprodutores bovinos para venda aos criadores: 

CABECEIRA DE LOTE, preço individual Cr$ 801!,00 
Raça I'\elore: 105x7 - 115x7 - 114x8 - 135x7 -

12lx7 - 155x8 - J:Hx7 - 129x8. Total 8 animais. 
MÉDIA DE LOTE, preço individual Cr$ 700,00 
Raça Nelore: 143x8 - 112x8 - ll6x8 - 153x8 

27x6 - 302x8 Guzerath. Total 6 animais. 
FUNDO DE LOTE, pr eço individual Cr$ 600,00 
Raça Nelore: 10x8 - 19x7 - 21x6 - 9x'T - 157x8-

7x8 - 138x8 - 166x8. Total 8 animais. 
GADO DESTINADO AO ABATE 
Vacas velhas ou dE'feituosas: 2lx64 - · 3x59 - A31x53 

5x64 - l x55 - A7x5 - 9x8. Total 7 vac11s. 
Bois: 24x62 - 23x66 - A18x65 - nx66 - 10x63 -

15x66 - 34x66 _ 11 x66 - 24x65 - 30x65 - 42x6e -l6x65 
8x65 - A8x65 - A14x65 - 2x67- 19x65 - 2.6xn3- 5x65-

a 4lx66. Total 27 animais. 

Fazenda do <<Tucunaré», em 17 de janeiro do 1971 

Antônio Clóvis Q . Vasques 
Veterinário, nível 22-C 

Chefe da SFP A 
Faimundo de S. Ataíde 

Aux. lnsp. Sanitá ria Rura l 
Enc. Semoventes da DP 

Augusto Roci1o de Oliveira 
Mestre Rmal, nível 8 

Ad. da fazenda M. <<Tucunaré» 

Justiçu dos Territórios 

Segunda Circunscrição 

Comarca de Macapá - T.F' . do Amapá 
Edital de primeira praça dos bens pertencentes a 

Benedito Simpl!cio dos Santos 

O Doutor José Clemenceau Pedrosa Maia, Juiz de 
Direito da Comarca de Macapã, capital do Ten·itório Fede
ral do Amapá, na forma da lei, etc. 

Faz saber aos que interessar possa que, no dia 26 de 
fever eiro do corren' e, às 9:00 horas, o Porteiro dos A uditó
rios dêste JJízo, levará a público o pregão de primeira pra
ça dos bans pertencentes a Benedito Simplício dos Santos, 
penhorados nos autos de ação executiva em que é exe
qüente: Valderl Alencar de Lima, constante de: «Um guarda 
roupa de macacaúba, com espelho, medindo 1,30, conter.~do 
gaveta e porta medindo 2,00m. de comprimento por 1,30 de 

.., largura, em razoável es tado de conserva~ão. c:r r eferido. be2n 
poderá ser arr ematado pelo preço supenor ao da aval1açao 
que é de CrS 150,00 (cento e cinqüenta cruzeiros). 

E, para que chegue ao conhecimentos dos interessa
dos e não possam de futuro, alegar ignorância expedir o 
presente e outros iguais que serão publicados e afixados 
na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Macapá, 
capital do Território Federal do Amapá, aos 28 do m ê9 de 
janeiro do ano de mil novecentos e setenta e hum. El~, 
Nino Jesus Aranha Nunes, Eserivão em exercício, subscrevJ. 

José Clemenceou Pedrosa Maia 
Juiz de Bireito 


	

